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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
PARECER JURÍDICO 
N. 065/2024

PROJETO DE LEI N. 046/2024
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO
[bookmark: _Hlk179990946][bookmark: _Hlk62804858]EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 177.393,88 (CENTO E SETENTA E SETE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que abre crédito adicional suplementar.  
Em sua exposição de motivos, aduz que considerando a necessidade recorrente de suplementações orçamentárias em razão de contribuição e aquisição de veículo o presente Projeto de Lei realiza a Suplementação Orçamentária do orçamento do Município de Schroeder para readequações nas dotações orçamentárias. 
Os valores resultantes da readequação decorrentes de Excessos de Arrecadações, conforme exposto no corpo do Projeto de Lei.
Este projeto de lei está abarcando a realização das seguintes situações:
Aquisição de um veículo para a Vigilância Sanitária no Valor de R$ 150.400,00, necessitando suplementação de R$ 150.000,00.
Contribuição para a Rede Feminina de Combate ao Câncer no valor de 18.450,00 no ano de 2024 e para o Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim – Samu no valor de 164.379,88 no ano de 2024, totalizando 182.828,88, sendo o saldo inicial na despesa de 155.435,00 é necessário a suplementação de 27.393,88.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, em regime de urgência, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 046/2024 do Executivo Municipal.
O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.
A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 
A Constituição Federal estabelece, em seu art. 167, inciso II, a vedação expressa à assunção de despesas ou obrigações que ultrapassem os limites dos créditos orçamentários ou adicionais aprovados. Ademais, o mesmo dispositivo, em seu inciso V, determina que a abertura de créditos suplementares ou especiais deve estar condicionada à prévia autorização legislativa e à indicação dos recursos financeiros correspondentes.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 4.320/64, que rege a contabilidade pública, dispõe que os créditos suplementares e especiais necessitam de autorização legal para sua criação e são formalizados por meio de decreto executivo (arts. 42 e 43). A mesma legislação exige, ainda, a comprovação da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, com a apresentação de exposição justificativa que fundamente a abertura de tais créditos.
No que se refere ao § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64, considera-se como excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo resultante das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada, levando-se em conta, ainda, a tendência observada ao longo do exercício financeiro.
Nesse contexto, é imprescindível que o Prefeito demonstre, de forma clara e objetiva, quais são os recursos efetivamente disponíveis, especificando os valores e a natureza dos créditos considerados. Tal medida é essencial para conferir transparência ao processo, assegurar o cumprimento das disposições legais e resguardar os princípios de controle e equilíbrio orçamentário que regem a gestão pública.
No que tange ao pedido de urgência, em que pese não restar configurada a urgência da matéria, por força do art. 49 da Lei Orgânica Municipal o Chefe do Poder Executivo poderá solicitá-la para apreciação de projetos de sua autoria.
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. 
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. No entanto, é necessária a adequação conforme apontado anteriormente.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
III - Conclusão
Posto isso, opina-se, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
É o parecer.
Schroeder (SC), 12 de novembro de 2024.

ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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